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ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE - ES  

Pregão Eletrônico n. º 19/2025  

 

A CENTRO OESTE IMPLEMENTOS PARA TRANSPORTE 

(IRMEN MÁQUINAS), revendedora autorizada Sany, inscrita no CNPJ sob o n. º 

25.521.683/0001-53, estabelecida na Rod. Fernão Dias S/N, km. 488 (Distrito Industrial Paulo 

Camilo Sul), Betim, MG, 32669-005, , endereço eletrônico: ana.vidal@irmen.com.br , vem 

tempestiva e mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com fulcro no termo de 

referência. item 1 edital. 

 

IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO AO EDITAL, pelas razões 

de fato e de direito que passa a expor, venho por meio deste a Vossa Senhoria a receber e 

processar a mesma na forma da Lei. 

 

I – DA EMPRESA 

 

A Centro Oeste Implementos para Transportes e Irmen Máquinas é uma 

empresa especializada em equipamentos da marca SANY, um dos três maiores grupos 

industriais do mundo segundo a Forbes. 

 

Contamos com centros logísticos de distribuição posicionados 

estrategicamente, nos estados de Minas Gerais, São Paulo, Rio de Janeiro, Espírito Santo, Mato 

Grosso e Pará, para atender com agilidade as mais diversas localidades do país. 

 

Presente em mais de 150 países, o Grupo SANY desenvolve, desde 1989, 

tecnologia e produtos para mineração, escavação, construção civil, pavimentação, içamento, 

elevação e operações portuárias.  

 

Com complexos industriais espalhados por 5 continentes, a SANY é 

considerada uma das 5 melhores empresas da China e uma das 80 mais inovadoras do mundo, 

investindo continuamente e de forma arrojada em pesquisa e desenvolvimento de tecnologias 

de ponta. 

 

A SANY do Brasil faz parte do Grupo SANY. Com sede em Jacareí (SP) ela 

conta com um moderno complexo com área de mais de 500 mil m², para oferecer ao mercado 

nacional montagem de equipamentos, completo estoque de peças originais SANY, corpo de 

engenharia local e distribuidores autorizados em todo o Brasil. 
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II– DO CABIMENTO DO PRESENTE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO 

 

Primeiramente, apenas por zelo e diligência, pertinente justificar, 

juridicamente, o cabimento da presente Impugnação. 

 

Colacionemos as disposições do  artigo 164 da Lei n. º 14.133/21: 

 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital 

de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteisantes da data de 

abertura do certame. 

 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento será divulgada em sítio eletrônicooficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

 

Colacionadas as disposições normativas pertinentes, nos moldes do delineado  

a seguir, Ilustre Pregoeiro(a), solicitamos respeitosamente esclarecimentos que se justificam 

enquanto medida hábil de que se vale esta licitante para que haja aceite ou alteração das 

seguintes especificações: 

Lote 1 

Escavadeira 

Impugnação 

 

• Gerenciamento por satélite original de fabrica 

 

Esclarecimento 

 

• Apresentar plano de manutenção do período de garantia, com todos os insumos 

e deslocamento do técnico, caso necessário por conta da contratada. 

 

III – DOS FATOS 

 

Em síntese, trata-se de procedimento licitatório instaurado pela 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA 

DO IMIGRANTE ES  na modalidade pregão eletrônico, tipo menor valor por item, em 

sessão pública eletrônica, tendo como Objeto: “AQUISIÇÃO DE ESCAVCADEIRA 

HIDRAULICA PARA ATENDER O CONVENIO 938481/2022 COM MINISTERIO DA 

AGRICULTURA E PECUARIA.” 
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Eis que,  tais ponderações, e das razões jurídicas que seguem, com findas a se 

promover a competitividade e a viabilidade de realização do certame, rogamos por 

esclarecimentos e modificação ao  Edital para que desta forma as sejam aceitos as sugestões 

conforme justificativas abaixo: 

 

IV – DA JUSTIFICATIVA 

 

Impugnação 

 

 

•  Gerenciamento por satélite original de fabrica 

• Seja aceito: Retirar exigência que seja de fabrica ou retirar exigência via 

satélite.  

 

 

A exigência de que seja exclusivamente de fabrica ou via satélite visa restringir a 

participação de empresa pois o sistema de gerenciamento remoto  é realizada normalmente por 

empresas especializadas e regulamentas para esse serviço, essa exigência visa restringir a 

participação de diversas marcas tendo em vista que somente a Caterpillar e New Holand possui 

esse sistema de fábrica e exclusivamente via satelite. Portanto a exigência acima fere vários 

principios e impacta diretamente o processo conforme argumento abaixo: 

 

Princípio da Competitividade e da Ampla Participação 

 

A exigência de que o sistema de telemetria seja "original de fábrica" ou que a 

comunicação ocorra exclusivamente via satélite restringe de maneira desnecessária a 

competitividade do certame, limitando a participação de fornecedores qualificados que poderiam 

ofertar soluções técnicas igualmente eficazes, com tecnologias mais atuais e, muitas vezes, mais 

vantajosas economicamente. 

 Isso fere o princípio da isonomia (art. 3º da Lei 14.133/21), uma vez que cria uma 

barreira artificial sem relação direta com o desempenho ou a finalidade do sistema. 

 

Equivalência Técnica das Soluções no Mercado 

 

Atualmente, sistemas de telemetria podem ser implementados por meio de soluções 

embarcadas (não de fábrica), integradas posteriormente via retrofit, sem qualquer prejuízo à 
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funcionalidade, confiabilidade ou desempenho. 

                Além disso, a exigência exclusiva de comunicação via satélite não é tecnicamente 

imprescindível: 

 

Redes como GPRS/3G/4G/5G, LoRaWAN, NB-IoT, rádio frequência ou até Wi-Fi 

oferecem soluções robustas e seguras, adequadas para diferentes cenários de cobertura, custo e 

necessidade operacional. 

 

A tecnologia satelital, por sua vez, apresenta custos mais elevados, não sendo 

necessariamente a melhor escolha técnica para todas as operações, especialmente em áreas 

urbanas e periurbanas, onde há ampla cobertura de rede celular. 

 

Alinhamento às Normas e Boas Práticas do Setor 

 

Não há normas técnicas brasileiras (ABNT/NBR) ou internacionais (ISO/IEC) que 

determinem que o sistema de telemetria deva ser exclusivamente de fábrica ou utilizar 

comunicação via satélite. O que se exige é a função de telemetria, com capacidade de coleta, 

armazenamento e transmissão de dados de forma confiável, independentemente do método de 

fabricação ou meio de comunicação. 

 

Impacto Econômico e Sustentabilidade 

 

Restringir a solução a sistemas de fábrica ou via satélite onera desnecessariamente o 

processo, aumentando os custos para a administração pública. Soluções abertas, com 

flexibilidade de comunicação e possibilidade de integração posterior, favorecem a 

sustentabilidade econômica e a evolução tecnológica do parque de equipamentos, além de 

possibilitar futuras atualizações sem dependência exclusiva de um fabricante específico 

(evitando o chamado "lock-in tecnológico"). 

 

Precedentes e Jurisprudência 

 

Órgãos de controle como o Tribunal de Contas da União (TCU) já se manifestaram 

contrários a restrições técnicas sem justificativa clara. Exemplo: 
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“Acórdão 1922/2019 – Plenário do TCU: “Não se pode limitar a 

participação em licitações com exigências que não guardam 

relação direta com o objeto ou que impeçam a obtenção de 

soluções técnicas adequadas.” 

              

 

Além disso, não foi indentificado no convênio a exigência restritiva do sistema de 

rastreamento via satélite original de fabrica. 

 

Esclarecimento 

 

• Apresentar plano de manutenção do período de garantia, com todos os insumos 

e deslocamento do técnico, caso necessário por conta da contratada. 

 

O custo das manutenções preventivas é por conta da contratada ou contratante?  

 

 

 

V – DO DIREITO 

 

Entendemos que as exigências imposta acima busca-se obstar limitações à ampla 

competitividade e à isonomia, zelo esse que encontra amparo nos seguintes dispositivos da Lei 

de Licitações nº 14.133/21: 

 

Art. 9º  É vedado ao agente público designado para atuar na área 

de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, 

situações que: 

 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do 

processo licitatório, inclusive nos casos de participação de 

sociedades cooperativas; 

 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes; 

 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do 

contrato; 

 

 

Art. 11°. O processo licitatório tem por objetivos: 

 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
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contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 

inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 

 

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como 

a justa competição; 

 

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços 

manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos 

contratos; 

 

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional 

sustentável. 

 

Na linha desse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça deliberou que “o interesse público 

reclama o maior número possível de concorrentes, configurando ilegalidade a exigência 

desfiliada da lei básica de regência e com interpretação de cláusulas editalícias impondo 

condição excessiva para a habilitação” 

 

TCU ACÓRDÃO 214/2020 – PLENÁRIO REPRESENTAÇÃO. 

LICITAÇÃO NO MUNICÍPIO DE ÁGUA LIMPAGO COM 

PREVISÃO DE APORTE DE RECURSOS FEDERAIS. RESTRIÇÃO 

INDEVIDA À COMPETITIVIDADE DO CERTAME QUANTO A UM 

DOS EQUIPAMENTOS LICITADOS (PÁ CARREGADEIRA). 

REPRESENTAÇÃO PROCEDENTE. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA 

QUE A LICITAÇÃO SEJA ANULADA QUANTO AO REFERIDO 

ITEM, ASSIM COMO O SUBSEQUENTE CONTRATO. 

36. Não é razoável exigir um vão livre mínimo de 420 mm e que o motor 

seja do próprio fabricante sem justificativa técnica/operacional e 

econômica. 

53. Ante ao exposto, resta caracterizado a inexistência de justificativa de 

natureza técnica e/ou operacional para sustentar as exigências de ‘vão 

livre do solo mínimo de 420 mm’ e de ‘motor próprio do fabricante’, 

incorrendo em restrição indevida à competitividade da licitação, 

impedindo a participação de um maior número de licitantes no 

mencionado certame e prejudicando a satisfação da obtenção da 

proposta mais vantajosa. 

c.2) promova a anulação de todos os atos inerentes ao seguinte item do 

Pregão Presencial 10/2009, em razão de descumprimento do art. 3º, II, da 

Lei 10.520/2012 e do art. 3º, §1º, da Lei 8.666/93, na medida em que 

houve restrição injustificada ao caráter competitivo do certame, ao se 

exigir no edital, ‘vão livre do solo mínimo de 420 mm’ e de ‘motor próprio 

do fabricante’, sem respaldo em elementos técnicos ou de desempenho 

operacional. 

 

ACÓRDÃO Nº 2387/2013 – TCU – Plenário SUMÁRIO: 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO COM INDÍCIOS DE 

DIRECIONAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES PARA MODELOS DE 

DETERMINADO FABRICANTE DE CULTIVADORE 

MOTORIZADOS. ADOÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR DE 

SUSPENSÃO DO CERTAME. OITIVAS. ALEGAÇÃO DE QUE A 
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ESPECIFICAÇÃO CONSTOU DO PLANO DE TRABALHO DE 

CONVÊNIO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS 

PARA A ESPECIFICAÇÃO DIRECIONADA. FIXAÇÃO DE 

PRAZO PARA ANULAÇÃO DO CERTAME. CIÊNCIA AO 

CONCEDENTE ACERCA DAS MEDIDAS CORRETIVAS 

NECESSÁRIAS À CONTRATAÇÃO PRETENDIDA E AOS DEMAIS 

INTERESSADOS. ARQUIVAMENTO. 

(Grifamos) 

 

Em outra licitação, cujo objeto é semelhante ao ora questionado (pá 

carregadeira), o TCU também determinou a nulidade do processo em 

virtude de especificações restritivas e direcionadas. 

 

ACÓRDÃO Nº 2230/2012 – TCU – Plenário Sumário: 

REPRESENTAÇÃO. AQUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA COM 

RECURSOS TRANSFERIDOS PELO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO – MAPA. 

EXISTÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL QUE 

DIRECIONAM PARA AQUISIÇÃO DE MODELO DE UM 

FRABRICANTE ESPECÍFICO. CONCESSÃO DE CAUTELAR. 

OITIVAS. ANÁLISES DAS JUSTIFICATIVAS. NÃO 

AFASTAMENTO DA IRREGULARIDADE. DETERMINAÇÃO 

PARA ANULAÇÃO DO CERTAME. (Grifamos) 

 

Além disso as alterações almejadas não são extremas, do ponto de vista  técnico, podendo trazer 

proposta mais vantajosas para a comissão de Venda Nova do Imigrante - ES. 

 

E, consequentemente, de forma a se realizar a licitação de acordo com todas as balizas 

normativas pertinentes e vinculantes, quais sejam: os princípios da eficiência, da isonomia, do 

caráter competitivo, da captação da proposta mais vantajosa e do desenvolvimento sustentável. 

 

A hermenêutica dos princípios da supremacia do interesse público e a indisponibilidade dos 

interesses da Administração Pública não pode se dar em desprestígio ao princípio constitucional 

da eficiência (CF/88, art. 37, caput) – que não apenas pauta, mas constitui e legitima a atuação 

da Administração. 

 

No caso concreto, em que pese o interesse da  Dores do Indaiá - MG, em adquirir o suprassumo 

em termos de recursos tecnológicos de ponta, esta deve se atentar aos princípios norteadores no 

âmbito das licitações, permitindo assim, a competitividade e participação de diversas empresas 

nos procedimentos licitatórios COM MELHORES PREÇOS. 

 

Portanto, Ilustre Pregoeiro (a), não faltam motivos, de fato e de direito, para que Vossa Senhoria 

reconsidere, no sentido de admitir a apresentação de propostas em que sejam oferecidos 

maquinas em consonância para com as especificações mais abrangentes. 

 

 

VI – DO PEDIDO 
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Ante as razões expostas supra, bem como do dever do Ilustre Pregoeiro (a) e           demais membros 

da Comissão de Licitação de Venda Nova do Imigrante, Estado do Espirito Santo, em  zelar pelo 

fiel cumprimento das disposições editalícias e legais pertinentes ao saudável desenvolvimento 

do certame licitatório, roga-se que Vossa Senhoria aceite as especificações da máquinas 

possibilitando assim, a participação desta licitante e de demais empresas no certame. 

 

                                                   Betim, 27 de maio de 2025 

Nestes termos, pede deferimento 

 

 

 

 

  

____________________________________ 
Ana Paula Antunes Vidal 

Coordenador Licitações 

ana.vidal@irmen.com.br 

(31) 3369-3698 / (31) 3369-3636 
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PROCURAÇÃO 
 

A Centro Oeste Implementos para Transportes Ltda, CNPJ/MF sob n° 25.521.683/0001-

53 com sede na Rod BR-381 Fernão Dias, s/n km 488 +20 Pista Norte, Bairro Distrito 

Industrial Paulo Camilo Sul, Betim, Minas Gerais, CEP: 32.669-005, neste ato 

representada por seus diretores o Sr. Raphael Furiatti Meneghetti, RG: MG-9.123.552 

SSP/MG, CPF sob o nº. 062.772.856-10, brasileiro, casado, Administrador de Empresa, 

residente e domiciliado na Rua Júpiter , n° 861, Bairro Riacho das Pedras, Contagem, 

Minas Gerais e Ricardo Furiatti Meneghetti, RG: MG-9.123.534 SSP/MG,  inscrito CPF 

sob o n° 058.333.516-00 brasileiro, casado, Administrador de Empresa, residente e 

domiciliado na Rua Silvio Menicucci , n° 143, Bairro Buritis, Belo Horizonte, Minas 

Gerais, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui seu procurador, a 

Senhora Ana Paula Antunes Vidal, RG: MG-17.759.062 CPF: 123.677.996-79, brasileira, 

casada, coordenadora de licitações, residente e domiciliado na Rua da Bolívia, 247, Bairro 

Jardim Casa Branca, Betim – Minas Gerais CEP: 32.656-602, a qual confere amplos 

poderes para promover a participação da outorgante em licitações públicas, concordar 

com todos os seus termos, praticar os atos necessários para representar a outorgante em 

processos licitatórios, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, 

ainda, poderes especiais para, fazer impugnações, reclamações, protestos, transigir, 

manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção ou não de interpor recurso 

administrativo, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo órgão público, formular 

lances ou ofertas, negociar preços e demais condições, podendo para tanto exercer os 

poderes necessários para o bom e fiel cumprimento deste mandato, podendo inclusive, 

assinar contratos, declarações, propostas e credenciais. 

Validade: 180 dias 

Betim, 27 de Fevereiro de 2025 

 

 

 

 

 

______________________________               _______________________________                   

Raphael Furiatti Meneghetti – Diretor               

RG: MG -9.123.552 /SSPMG 

CPF: 062.772.856-10 

Diretor 

 

Ricardo Furiatti Meneghetti - Diretor 

RG: MG -9.123.534 /SSPMG 

CPF: 058.333.516-00 

Diretor 
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